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Ofício n° 079/2026 -GP

Ao Excelentíssimo Senhor

Paulo LuÍs Santos

D.D.  Presidente da Câmara Municipal de Jacareí/SP

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Jacareí,  10 de fevereiro de 2026.

Encaminho,   em   anexo,   o   Projeto   de   Lei   n.°  03/2026   para   apreciação  dos

Senhores Vereadores.

Projeto de Lei n.° 03/2026 -Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de

crédito  com  a  Caixa  Econômica  Federal -CEF,  com  ou  sem  garantia  da  União,  e  dá  outras

providências.

Requer, ainda, que o referido Projeto de Lei tramite em regime de urgência,

conforme artigo 121, inciso 1 do caput, com fundamento no §1°, inciso 1, do mesmo artigo

da Resolução n° 745, de 1° de dezembro de 2022.

Sendo o que nos compete para o momento, aproveitamos a oportunidade para

renovar votos de estima e consideração.

Respeitosamente,
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CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA

Prefeito Municipal de Jacareí
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PROJETO DE LEI  N° 03,  DE  10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação

de  crédito  com  a  Caixa  Econômica  Federal  -

CEF, com ou sem garantia da União, e dá outras

providências.

0  Sr.  CELSO  FLORÊNCIO  DE  SOUZA,  Prefeito  do  Município  de  Jacareí,

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, faz saber que a Câmara Municipal

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Ari.1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito com

a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  até  o valor de  R$ 50.000.000,00  (cinquenta  milhões de

reais), no âmbito do Programa Novo PAC -Eixo Água para Todos -Subeixo Abastecimento

de Água  -Urbano,  nos termos  da  Portaria  MCID  n° 768,  de  26  de julho de  2024,  Portaria

MCID n° 1.433, de  11  de dezembro de 2025, e suas alterações, destinados à "Execução de

obra   para   ampliação,   modernização   do   sistema   existente   e   melhoria   da   estação   de

tratamento de água para atendimento de demanda operacionais, localizada na região central

do Município de Jacareí" observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei

Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 2000.

Ari. 2° A operação de crédito de que trata esta Lei poderá ser contratada sem

ou com garantia da União.

§  1° Caso  a  operação  de  crédito de que trata  esta  Lei  seja  contratada  sem

garantia da União, para garantia do principal e encargos da operação de crédito, fica o Poder

Executivo autorizado a  ceder ou vincular em  garantia os direitos de que trata esta  Lei,  em

caráter irrevogável e irretratável, a modo "pro solvendo", as receitas a que se refere o ariigo

195,  inciso 1,  alínea "b'',  e "c",  da Constituição Federal,  nos termos da ressalva apresentada

pelo  art.   167,   inciso   lv,   da   Constituição   Federal   ou   outras   recejtas  que,   com   idêntica

finalidade, venham a substituí-las e outras garantias admitidas em direito.

§  2° Caso  a  operação  de  crédito  de  que trata  esta  Lei  seja  contratada  com

garantia  da  União,  fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  vincular,  como  contragarantia  da
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garantja  da  União,  a  operação  de  crédito  de  que  trata  esta  Lei,  em  caráter  irrevogável  e

irretratável,   a   modo  "pro   solvendo",   as   receitas  discriminadas   no   §  4°  do   art.   167   da

Constituição Federal,  no que couber e outras garantias admitidas em direito.

§   3°   A   contragarantia    ora   vinculada    à    União,    exclusivamente   aquela

caracterizada   pelo   Fundo   de   Participação   dos   Municípios,   será   oferecida,   também,   à

lnstituição  financeira  credora  em  caráter  complementar  para  a  cobertura  das  obrigações,

principais  e  acessórias  não  cobenas  pela  União  nos termos do  contrato de  garantia  a  ser

celebrado em decorrência da operação de crédito objeto desta Lei.

Ari.  3° Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta

Lei  deverão  ser  consignados  como  receita  no  Orçamento  ou  em  créditos  adicionais,  nos

termos  do  inciso  11,  §  1°,  art.  32,  da  Lei  Complementar  Federal  n°  101,  de  04  de  maio  de

2000.

Ari.  4°  Os  orçamentos  ou  créditos  adicionais  deverão  consignar  dotações

necessárias   às   amortizações   e   aos   pagamentos   dos   encargos   anuais,   relativos   aos

contratos de financiamento a que se refere o ariigo anterior.

Art.  5° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais

destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito

ora autorizada.

Ari.  6° Esta  Lei entra em vigor na data de sua publicação,  revogando a Lei n°

6.746, de  12 de junho de 2025.

Gabinete do Prefeito,  10 de fevereiro de 2026.

CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA

Prefeito do Município de Jacareí
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lvIENSAGEM

Tenho  a  honra  de  submeter  à  análise  desta  Egrégia  Casa   Legislativa  o

presente Projeto de Lei, que Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com

a Caixa Econômica Federal -CEF, com ou sem garantia da União, e dá outras providências.

No ano de 2025 foi aprovado o Projeto de Lei do Executivo n° 02/2025, vindo

a se tornar a  Lei  n° 6.746/2025, que autorizou  o Município de Jacareí a contratar operação

de  crédito  destinada  à  ampliação  e  modernização  do  sistema  de  abastecimento  de  água,

contemplando intervenções estruturais nas Estações de Tratamento de Água ETA 1 e ETA 11

e  a  implantação  da  ETA  111,  com  o  objetivo  de  ampliar a  capacidade  operacional,  garantir

maior segurança no abastecimento e melhorar a qualidade da água distribuída à população.

À época, o orçamento estimado para a execução das obras e serviços era de

R$ 43.314.394,44 (quarenta e três milhões, trezentos e quatorze mil, trezentos e noventa e

quatro  reais e quarenta e quatro centavos).  Contudo,  nos termos da  Portaria  MCID n° 768,

de 26 de julho de 2024,  o limite de financiamento então vigente possibilitou a concessão do

montante  de  R$   17.365.757,78  (dezessete   milhões,   trezentos  e  sessenta  e  cinco  mil,

setecentos e cinquenta e sete reais e setenta e oito centavos), o que viabilizou apenas parte

do  investimento  inicialmente  previsto,   sendo  que  a  contrapariida  a  ser  suportada  pelo

Município representava valor de elevada monta.

Diante   desse    cenário,    a   Administração    Pública    Municipal    empreendeu

esforços  contínuos  junto  ao  Ministério  das  Cidades  e  ao  Governo  Federal,  buscando  a

concessão  de  complementação  do  financiamento  de  acordo  com  o  valor  integral  para

realização  da   obra.   0   pleito  foi   devidamente  analisado   e  concedido,   demonstrando  o

reconhecimento  da  relevância  da  demanda  apresentada  e  o  empenho  da  Administração

Municipal,  resultando na viabilização de avanços significativos no sistema de abastecimento

de água do Município.

Em  razão da superveniência da  Portaria  MCID  n° 1.433,  de  11  de dezembro

de 2025,  que  alterou  o anexo da  Portaria  MCID  n° 768 e ampliou o limite de financiamento

para até R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) para o Município de Jacareí, tornou-

se possível a adequação do valor financiável.
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Em  15 de janeiro de 2026,  o Município foi comunicado pela Caixa  Econômica

Federal,  na  qualidade  de Agente  Financeiro,  acerca da  necessidade  de apresentação  de

nova documentação, com a realização do distrato do contrato anteriormente firmado no valor

de  R$  17.365.757,78  (dezessete  milhões,  trezentos  e  sessenta  e  cinco  mil,  setecentos  e

cinquenta  e  sete  reais  e  setenta  e  oito  centavos)  e  a  celebração  de  novo  contrato  de

financiamento no valor de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), o que exjge,  para

tanto, a revogação da Lei Autorizativa anterior e a edição de nova Lei Autorjzativa compatível

com o novo montante a ser financiado.

Ressalta-se, ainda, que houve atualização da planilha orçamentária com base

nas  tabelas  de  referência  atualmente  vigentes,  estimando-se  o  valor  total  da  obra  em

aproximadamente R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais),  encontrando-se o projeto

em fase de análise técnica  pela GIGOV,  para definição final do valor,  o qual  poderá sofrer

pequenas  variações  para  mais  ou  para  menos.  Eventual  diferença  será  suportada  pelo

Município a título de contrapartida,  com  recursos  próprios,  a serem  diluídos ao  longo de 36

(trinta e seis) meses.

0  empreendimento  contempla   a   ampliação,   modernização  e   melhoria  do

sistema  existente,   incluindo  reformas   nas   ETA  1   e  ETA   11   e  a   implantação  da   ETA  111,

possibilitando a elevação da capacidade de tratamento de água dos atuais 980 L/s para até

1.700  L/s,  além  de  proporcionar  maior  segurança  operacional,   permitindo  manutenções

programadas   em    uma   das   unidades   sem    prejuízo   do   funcionamento   das   demais,

minimizando riscos de desabastecimento à população.

A  obra  possui  prazo  estimado  de  36  (trinta  e  seis)  meses,  sendo  30  (trinta)

meses  destinados  à  execução  das  obras  e  6  (seis)  meses  à  operação  assistida,  e  será

composta por 12 (doze) intervenções, que incluem, entre outras:

•             Construção   da   ETA   111   -   Novo   Módulo:   amplia   a   capacidade   de

tratamento e garante segurança operacional.
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•            Reforma dos floculadores e decantadores da ETA l: atualiza estruturas

antigas, melhorando a eficiência da decantação.

•            Construção  de  novas  unidades  de  filtração:  reforça  a  capacidade  de

filtração das ETA's, assegurando melhor qualidade da água tratada.

•             Nova estrutura de chegada de água bruta (Calha parshall):  aprimora o

controle de vazão e a medição precisa do volume de água captada, estrutura

essencial no combate a perdas.

•            Novo   sistema   de   armazenamento   de   produtos   químicos:   dobra   a

capacidade atual, permitindo melhor gestão e segurança operacional, além da

redução de custos intrínsecas à melhoria da operação logística.

•            Recuperação  estrutural  de   reservatório  de  água  tratada:   assegura

maior vida útil e reuso de água de lavagem dos filtros.

•            Construção  de  tanque  de  equalização  de  lodos:  fundamental  para  o

tratamento adequado dos resíduos do processo.

•            lnstalação  de  equipamentos  de  remoção  de  lodos:  reduz  impactos

ambientais e melhora o desempenho do sistema.

•             lnterligação  dos  sistemas  de  água  bruta:  melhoria  da  distribuição  da

chegada   de   água   bruta   aos   módulos   de   tratamento,   garantindo   maior

segurança no abastecimento.

•             Interligação   dos    sistemas   de   água   tratada:    permite   flexibilidade

operacional e otimização do sistema.

•            Adequação   de   tubulações,   drenagem   e   prevenção   de   incêndio:

assegura a operação em conformidade com normas técnjcas e de segurança.

•            Operação  assistida:   devido  a  utilização  de   novas  tecnologias  para

operação da  ETA  111,11  e  1,  se faz  necessária suporie técnico  para ajustes  no

processo  de  operação  e  equipamentos,  bem  como  gestão  de  insumos  e

treinamento e capacitação aos operadores.

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP 12327-170



Ja®fflr®`
Todo dio, um novo ovonço

Prefeitura de Jacareí

Dessa forma,  a  revogação da  autorização  legislativa  anterior e a  edição de

nova autorização mostram-se indispensáveis para assegurar segurança jurídica, coerência

noimativa e plena regularidade da contratação, viabilizando a execução integral das obras

de  ampliação  e  modernização  do  sistema  de  abastecimento  de  água  do  Município,  em

consonância com  os princípios que regem  a Administração Pública e com  as diretrizes do

Programa Novo PAC.

Destaca-se que o presente Projeto está em consonãncia com a Agenda 2030,

atingindo os seguintes Objetjvos de Desenvolvimento Sustentável:

Por  fim,   ressalta-se  que  este  Projeto  de  Lei  possui  sólido  escopo  legal,

conforme dispõem o inciso 1 do art. 30 da Constituição Federal, art. 60 e incisos 1 e 111 do art.

61  da Lei n° 2.761  de 31  de março de 1990,  Lei Orgânica do Município de Jacareí.

Justificado nestes termos, a fim de que a proposta possa alcançar plenamente

os seus objetivos, o Projeto de Lei é encaminhado para apreciação e aprovação dessa Casa

Legislativa.

Gabinete do Prefeito,10 de fevereiro de 2026.
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CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA

Prefeito do Município de Jacareí
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Órgão: Ministério das Cidades/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCID N° 768, DE 26 DE JULHO DE 2024

Divulga  o  resuLtado do processo  de seleção de  propostas do
Eixo  Água   Para  Todos.   Subeixo   Abastecimento   de  Água   -
Urbano, no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento
- Novo PAC, de que trata o Decreto n° 11.632, de 11 de agosto de

2023, conforme a regulamentação prevista na Portaria MCID n°
1.273, de 6 de outubro de 2023.

0  MINISTRO  DE ESTAD0 DAS CIDADES,  no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
art. 87. parágrafo único, incisos 1 e 11, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto nos arts. 4° e 6°
da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, no art. 66 do Decreto n° 99.684, de s novembro de 1990, no art. 20
da Lei n° 14.600, de 19 dejunho de 2023, no art.1° do Anexo 1 do Decreto n° 11.468. de 5 de abriL de 2023,
na Lei n° 11.578, de 26 de novembro de 2007, no Decreto n° 11.632, de 11 de agosto de 2023 na Portaria
MCID n° 1.273, de 6 de outubro de 2023, e na Portaria Conjunta MGl/MF/CGU 32, de 04 dejunho de 2024,
resolve:

Art. 1° Divulgar, nos termos dos Anexos 1 e 11, o resuLtado do processo de seleção de propostas
do do Eixo Água Para Todos, Subeixo Abastecimento de Água - Urbano, a serem apoiadas com recursos do
Orçamento Geral da  União  -  OGU  e do  Fundo de Garantia do Tempo de Serviço  -  FGTS,  no âmbito do
Programa de AceLeração do Crescimento - Novo PAC, de que trata o Decreto n° 11.632, de 11 de agosto de
2023, conforme a reguLamentação prevista na Portaria MCID n° 1,273, de 6 de outubro de 2023.

Parágrafo único.  Fica facultado ao Ministério das Cidades editar normas compLementares para
orientar prazos e disposições referentes à formalização dos instrumentos decorrentes deste processo de
seLeção.

Art. 2° 0 cronograma referente a cada programa para a contratação das propostas selecionadas
no  âmbito  do  Programa  de  Aceleração  do  Crescimento  -  Novo  PAC,  Eixo  Água  Para  Todos  -  Subeixo
Abastecimento de Água - Urbano será disponibilizado no si'tio eletrônico do Ministério das Cidades.

Art. 3 ° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JADER FONTENELLE BARBALHO FILHO

ANEXO I

RELAÇÃO  DE  PROPOSTAS  DO  PROGRAMA  DE  ACELERAÇÃO  DO  CRESCIMENTO  NOVO  PAC  -

EIXO ÁGUA PARA TODOS -SUBEIXO ABASTECIMENT0 DE ÁGUA -URBANO -OGU

( No PROPOSTA

56000002473/2023

56000006267/2023

56000000891/2023

56000003103/2023

56000000942/2023

56000000969/2023

56000006986/2023

REGIÃO

: Oeste
Centro-
oeste
Centro-
oeste
Centro-
oeste
Centro-
oeste

MUNIcl'PIOS BENEFICIADOS

GO ! Caldas Novas

Catalão

Lc_h£±dí:

Centro-
oeste
Centro-
oeste

1 Rio BriLhante

MT 'í Chapada dos Guimarães

PROPONENTE

Municipio

VALOR DE
REPASSE (RS)

5,307.000,00

Munici'pio            8.000.000,00

Munici`pio          t,878.580,83un'CIPIO

1

; 3.649.065,32F
)

Estado               €.762. 304 , 61

Estado

Munic,'pio

15.686.679,82

3.298.834,76

Oqq
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56000000028/2023

56000000022/2023

56000000088/2023

56000004328/2023

56000000019/2023

Centro-
oeste
Centro-
oeste
Centro-
oeste
Centro-
oeste

56000006269/2023 ( Nordeste

Nordeste

56000002283/2023  1 Nordeste
5_éio_é_ê:ójiié-Êà_/:ãTjiá+ir_±

Nordeste

56000004883/2023  ! Nordeste
56000001587/2023   l Nordeste

::3::-:-:-::::;2:2;t:-:-::::;:
Nordeste

56000000152/2023  1 Nordeste
56000004877/2023  ! Nordeste

§6_9_O_QQ9±19_Q_/?_923íNprd££t_e
56000003152/2023  ( Nordeste
56000002980/2023

L56000002405/2023

Nordeste
Nordeste

56000002588/2023  ) Nordeste

CE  (Canindé

Eusébio

SobraL

MA } Cândido Mendes

MA ( Caxias

Chapadinha

MA ( Governador Edison Lobão

oselândia

56000003771/2023   { Nordeste , MA ! Paulino
--.-.-...-...-.-.-.-...-.--                          +             -                     --+---t

! Coroatá, lcatu, Miranda do Norte,
( Mirador, Paulo F}amos, Morros,

56000004257/2023  i Nordeste

56000003184/2023
56000004881/2023
56000003920/2023
56000005646/2023
56000000117/2023
56000001520/2023
56000003752/2023

Nordeste
Nordeste
Nordeste
Nordeste
Nordeste
Nordeste

gjra°pg#ap8âàocá:hpãesàras,

ii;?s::F#aiiíi!d:?ÉÍ:eií:Tkg:;raaà,o
#gtâpnhaãâóF±,:ÍzD3oTcÍ#gues,

MA ! Sambaíba

Satubinha
Sucupira do
João Pessoa

PE  i Agua Preta

Araçoiaba

Ngr_deste_+P_EJEt±
| 56000004249/2023  ) Nordeste : PE  | Palmares

https'//ww.in.gov,br/en/web/dou/-/portana-mcid-n-768-de-26-de-julho-de-2024-574522819

12.900.810.07

} 4.008.282,88

Munici`pio           +.004.479,68

5.001.746,73

6.458.274.05

7.398.793,44

Estado

Munic,'pio

Estado

Estado
Munic,'pio

Munic,'pio

Estado
Estado

Munic,'pio

Estado
Munic,'pio

Munic,'pio

unic,`pio

Estado

Munic,'pio

17.209.142,89

+-----_--______
} 14.612.511.53

38.572.107,19

2.172.764,00

) 99.900.000,00-'_-'` 'r_-______
_~_+38.337.096.46

\

+:.:::::-:-:É:?-
9.048.302,23
24.750.000,00
5.740.930,64
2.562.347,34

5.000.000,00
5,000.000,00
3.693.426,53

i 5.000.000,00

160.828.125,29

5.000.000,00
Municipio

Município

Estado
Munic,'pio

468.565,02

5.000.000,00
90.224.767,62

2.186,660,26

45.354.600,00
8.791.191,20

11.076.708,50



Santa Cruz do Capibaribe,
Toritama

PI    'Betâniado piaui.

Pl    lcocal

oronel José Dias

São Braz do Piaui'

_  _1_  ____   __   _   __y-_l___

Nordeste 1 Pl

â:+::ap[::ào_á_:~L±::éerq
Benjamin Constant

56000006305/2023
56000004335/2023

56000002698/2023
56000006863/2023
56000002247/2023

Norte
Norte

6000004395/2023  } Norte
56000002454/2023
56000001393/2023
56000005271/2023
56000002641/2023
56000002354/2023
56000002048/2023
56000004058/2023
56000006198/2023  í Norte
56000003245/2023  i Norte

5_6.999P9?7€9_/_2_Q23*T}p4_e
56000004656/2023  } Norte

1 56000000025/2023 ( Norte

! 56000006579/2023  } Norte
56000002703/2023 ; Norte

56000000463/2023 ( Norte
__\.^.yu\.._.\...__ ._ _.m______m__ú______________"____l __ .____

56000000378/2023
56000000381/2023
56000000380/2023

AMJYgyg_4i[ãg_     ~~     .._
PA  } Agua Azul do Norte

Belém, Ananindeua

P~4JEÊLn£¥!9.9_S
PA  { Braaanca

PA  ! Cachoeira do Arari

Dom ELiseu

PA  ! Floresta do Araguaia

PA  I Marabá

PA   ! Marituba

PA  ) Oeiras do Pará

Oriximiná

:â~+::_:_~_Jü°i:ã_=[:a_:'rà_:_:;ã
PA   )Viseu

RO  ! Guajará-Mirim

Porto VeLho

Norte     lRo  mortovelho

Estado

Munic,`pio

Munic,'pio

) 26.656.365,37

6.000.000,00
13.131.875,37

4.631.375,01

i Munici.pio             L 2-OOO-OOQíp_ç)

Munic,'pio

Estado
Estado
Estado
Estado
Estado
Estado
Estado

Estado
Município

Município

Estado
Município

Munic,'pio

Estado
Estado
Estado

19.000.000,00
; 6.565.398,96

el]F;]Sfl5f!íà
! 4.854.819,97

5.486.096,11

2.444.750,05

5.652.967,54

13.213.173,77

956.103,17

44.754.112,95

65.501.593,93
i 29.543.074,93

4.203.270,80
2.735.826,50

10.020.000,00
3.183.288,35

2.016.820.30

2.479.020,59
8.514.666,53

Munici.pio t 5,080.038.00

Estado
Estado

Munic,'pio

Munic,'pio

Município

Município

Munic,'pio

Munic,`pio

Estado
Estado

102.507.356,94

2:3fffA.Zm,Orl
4.606.856,10

840.536,13

10.025.680,72

12.044.596,26

4.631.014,49

78.850.025,09

6.500.000,00
44.665.670.37

5.078.468,39

6.922.525,08



Município

1.500.000,00
Munic,'pio

Munic,'pio

Munic,'pio

11.161.252,92

4.599.027.00

14.396.652.90

8,200.000,00
2.650.806,36

5.918.176,46

56000000702/2023

} 56000003755/2023
í 56000003912/2023
56000003990/2023
56000006284/2023

Sudeste
Sudeste
Sudeste
Sudeste
Sudeste

56000001158/2023   £udeste i sp

56099PO9±27/~29.23..jsT9est_e+S.P
56000000793/2023
56000002563/2023
56000003251/2023
56000002571/2023
56000003507/2023
56000002931/2023
56000001374/2023

Sudeste
Sudeste
Sudeste
Sudeste
Sudeste

Munic,'pio

Munic,'pio

29.760.932,31

3.295.164,82

14.812.188,46

Munic,'pio

j Estado
Munic,'pio

Munic,'pio

da Barra

arra Bonita

Bebedouro

Bom Jesus dos Perdões
SP   ! Brotas

ste ) sp Descalvado
Sudeste ,1 SP  ) Dobrada

Sudeste
{ 56000001368/2023  : Sudeste
rgíõõõ"oT4`õi7ãj-£^á
56000004660/2023
56000001821/2023
56000006532/2023
56000001016/2023

SP  | Mogi Guaçu

Sugeste LSP +Mon!e
Sudeste } SP

! Sudeste
Sudeste
Sudeste

56000002765/2023  ) Sudeste

Azul Paulista

do SuL

SP  I Santo Antônio de Posse

Munic,'pio

Municipio

Munic,`pio

Municipio

! Munic,'pio

Munic,`pio

Munic,'pio

Municl'pi

Munic,'pi

1.471.288,44

10.822.054,68

2.376.250,36

514.961,77

27.942.344,97

45.000.447,37
1.125.226,60

9.500.000,00
7 f!R!ÀF!ÍJfl Íyíà

6.774.068,32

10.059.504.94

16.668.847.91

9,800.000.00
' 1,842,629,34
+----.----------

1.550.067,50

12.410.751,56

3.748.383,99

11.616.498,97

400.000,00
532.333,12

1.210.000.00

29.660.576,23

9,627.395,38

943.314,28

1.928.881,43

Munic''pi

Munic,'pio

7.010.471,58

17.272.924,28

1.422.642,11

4.032.155,84



Sudeste|SP_|S_ç[r_eTg_ _     ~_  _     _  __        _   _~|Mu_r}_iç_i'_píoL|.2e5._032.ç_?

5.022.027,98

Municipio 1,718.941,49

Munici'pjo t 830,746,17

Munici'pio ; 3.881.495,81

PR   ( Kaloré

Pitangueiras

Sertaneja

LSul           ms  iTeutônia
Teutônia

Munic,'pio

Munic,'pio

Município

Municipio

Munic,'pio

Munic,'pio

6.020.236.29

727.318,19

5.839.321.38

6.006.000,00
609.170,00
2.947.018,06

1.373.401,24

400.000,00
55.952.323,90

650.000,00
850.000,00
606.000,00

56000000147/2023

Garuva

Praia Grande

Tijucas

Munic,'pio 5.173.396,04

7.854.120,57

; Munici'pio   2,605.622,27
•i.-.------------

Munici'pio i 614.202,14

8.725.880,64

Município 3.800.000,00

ANEXO  11

RELAÇÃO  DE  PROPOSTAS  DO  PROGRAMA  DE  ACELERAÇÃO  DO  CRESCIMENTO  NOVO  PAC  -

EIXO ÁGUA PARA TODOS -SUBEIXO ABASTECIMENTO DE ÁGUA -URBANO -FINANCIAMENTO

56000001906/2023

56000004697/2023

56000002523/2023

Centro-
oeste

Í Centro-
; oeste

Centro-
oeste

56000000214/2023  í ::gtt:°-

156000000415/2023

56000000462/2023

56000000349/2023

56000000267/2023

56000000754/2023

56000000945/2023

56000000034/2023

56000002966/2023

56000005068/2023

56000001431/2023

Centro-
oeste
Centro-

Centro-
oeste
Centro-
oeste

i Centro-

Centro-

Centro-
oeste

DF  (  Brasi'lia

Caldas Novas

Senador Canedo

Aral Moreira

lnocência

Miranda

Naviraí

MS i Pedro Gomes

Ponta Porã

MT i Alto Garças
-----  + -------- v ----------

(

MT ; Cáceres

8:sntté°-    riviT Éampinápoiisl __L_^__L__y_                 _y _"_

Centro-    ,
oeste         1 ul'na

pRopoNENTE(¥#8sRSEERS)
(1

"unicipio          +7.221,210,98
-+ ---------- _---_ _-_+ -___-T_____ -._-_-" _ "_-_

Munic,'pio

Munic,'pio

Estado

4.608.915,06

21.654.519,00

4.313,694,91

8.530.304,66

12.445.249,00

10.477.719.75

11.752.889,12

( 4.374.366,41
'

11.711,943,41

(

Munici`pio           €.438.555,64

Munici'pio           ®.264.942,85

(

Município           t l.834.254,96

) Munic,'pio
_+_    ________J______   ____  .__,__

860.352,18



J[íq

Lucas do F{io Verde

MirassoL d'Oeste

Rondonópolis

Munic,'pio

Munic,'pio

Munic,'pio

Juazeiro do Norte, BarbaLha,
Missão Velha

Santa lnês, Santa Luzia, São

RFaT:oJsvâàgsTraGnrÊàg,esasnãâRita`
Urbano Santos, Timbiras, São
João dos Patos, Riachão, São
Benedito do Rio Preto. São Lui's
GLB££R%%dea°ri3#8rp##oo°Édosaexâ8£r

Maranhão, Presidente Juscelino,

:á:uFpéiíi:ã:Ê:É:àsamba,,ba,

Cabaceiras

Manoel Urbano

Estado

Estado
Estado

+Es-te-d-9
Estado
Estado
Estado

56000006397/2023
56000006398/2023

j 56000004139/2023
í--------------.-,+----------

|5_6PP99.Q5_?44/?9?3~
56000005989/?9?3_ i Norte
56000005900/2023
56000000132/2023
56000002391/2023
56000005194/2023
56000000137/2023

Norte
Norte

56000003137/2023   } Norte
56000000379/2023
56000005533/2023
56000002111/2023

Sudeste
Sudeste

56000000054/2023 ! Sudeste
56000000841/2023
56000002979/2023

Sudeste

6000005923/2023  ; Sudeste
56000004359/2023  l sudeste
56000002054/2023
56000002705/2023

Sudeste
Sudeste

56000006263/2023  t Sudeste

Porto Acre

AC  | Xapuri

da Várzea
Nhamundá
Abaetetuba

) Ananindeua

FÃl€aTt=_í:_à6JêlTã_óiá__.á
Santarém
Ouro Preto

MG í Aimorés

do Oeste

MG I Conselheiro Pena

Diogo de
MG ; Itabirito

Vasconcelos

:-:i|!:-:Uoiaúpo9ni=-j;d;
Mariana

Passos
Pedro Teixeira

Estado
Estado
Estado
Estado

í Estado

Estado
Estado
Munic,'pio

Estado
Estado
Munic,'pio

Munic,'pio

Munic,'pio

Munic,'pio

( Munic,'pio

Município

Munic,'pio

Munic,'pio

t 9.893.082,32
)

_ ___T _-____-^ _______ ___

) 244.158.427,15

~+5_?=_52ZIL9L3.Z9
19.376.948.96

2.682.408,86

( 1.585.494,78
6.031.109,67

7.812.896,80

5.914.660,30

26.030.482,00
43.527.679.09

40.022.724,90
68.829.070.35

48.633.679,82

53.299.079,90
45.718.478,55

2.370.459.00

j4.749=549.5§
976.000,00
44.804.340.68

26.355.365,89

j 2.853.500,00
34.083,966,93
30.470.366,37
4.027.059,45

J12:349,6_05,?_3



MG ( Poços de CaLdas

+M_çis_a~bJ_pép_gLÍS
j MG ! São Louren

Sete Lagoas
MG ! Três Pontas

56000000268/2023 ) Sudeste

56000000583/2023

56000000335/2023
56000001691/2023

Uberlândia

Sudeste    t)RJ   ( Barra Mansa

Sudeste

t Munic,'pio•-+ ---------, v-   -

Munic,'pio

Munic,'pio

Munic,'pio

Munic,'pio

! Munic,'pio

Volta Redonda
Sudeste 1 SP ! Atibaia

56000003766/2023  i Sudeste } SP { Campinas

56000000932/2023 (
56000003944/2023

56000000768/2023
56000004403/2023
56000002557/2023
56000006050/2023
56000002935/2023
56000001579/2023
56000004966/2023
56000002370/2023
56000002712/2023
56000007022/2023
56000001555/2023
56000003908/2023
56000002171/2023
56000000518/2023
56000001694/2023
56000001347/2023
56000004199/2023
56000001602/2023
56000000454/2023
56000005872/2023

Sudeste
Sudeste : SP

l_Ç_et_ep_9vy?_s

t::3-:;-::-:,:;2?

1::::.::::,,:46
2,324.320,16

110.012.714,78
L_-_--------------------

35.000.000,00
47.400.000,00
19.470.004,79

Estado/CIA ) 926.641.836,42

84.755.434,50

Sudeste } SP | Mogi das Cruzes

Sudeste !
t
SP ! Penápolis

Sudeste ! SP

ST9e€t£isp
s¥99S!£+
Sudeste
Sudeste
Sul             ( PR

| Ribeirão Preto
Santana de Parnaiba
São Carlos
São José do

Marialva

Ftio Pardo

PR ! Porto Barreiro

P.B|ÉãoJerônimodaserra
Sertanópolis
Tupãssi

Sul         Hs taxias do sul

M_UP_içl:P!9..  +9_._3.§1=e9~ç±01   _.

Estado/CIA ) 189.600.135,32

Munici'pio     ! 19.972.261,25
___    -__    _    ___-`_  .   _   M_  l-_m    __  _    _____.__-^J_    ___   _-

Mun.ici.Pip__j.±7:36L§:Z§_Z.Z?._
Munici'pio     L7.311,085,44

Munici.pio     j 45.228.799,75

Munic,'pio 47.682.402,23

Mur`!SÍPL9~_.j..ig_.iç3.,_32e,.gz

2.184.000,00

Hamburgo

Porto Alegre
•r ---- + ------------------Ttr^ - --  _ --

t SC ! CoroneL Freitas

lmbituba

São Joaquim
Três Barras

Este conteudo não substitui o publicado na versão certificada,

M_u~riçi`.pip   + €.P9Q..ç39,25

:::-:::::+Z=3à:::-::::
) 35.676.655,64

#_:.:i+:.:':_::+9o2à6ó2-:.:ãió=:Ê
Munici'pio     €.776.492,53

Estado/CIA ! 4.131.550,00

Muniç!Pig_    í 78.296:2_Q7,17

Estado/CIA
Munic,'pio

15.738.285,68

19.437.205,79



DIÁRI0 0FICIAL DA UNIÃO
Publicado em. 22/12/2025  | Edição. 243  | Seção  1 |  Página.191

Órgão: Ministério das Cidades/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCID N° 1.433, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

Altera  o Anexo  11  da  Portaria  MCID  n°  768,  de  26  de julho  de
2024,  que  divulga  o  resultado  do  processo  de  seleção  de
propostas do Eixo Água Para Todos, Subeixo Abastecimento de
Água  -   Urbano.   no  âmbito  do  Programa  de  Aceleração  do
Crescimento - Novo PAC, de que trata o Decreto n° 11.632. de 11
de  agosto  de  2023,  conforme  a  regulamentação  prevista  na
Portaria MCID n° 1.273, de 6 de outubro de 2023.

0  MINISTRO  DE  ESTAD0  DAS  CIDADES,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o  art.  87,

parágrafo único, incisos 1 e 11, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto nos arts. 4° e 6° da Lei n°
8.036, de 11 de maio de 1990, no art. 66 do Decreto n° 99.684, de s novembro de 1990, no art, 20 da Lei n°
14.600, de 19 dejunho de 2023, no art.1° do Anexo 1 do Decreto n° 12.553, de 14 dejulho de 2025, na Lei
n° 11.578, de 26 de novembro de 2007, no Decreto n° 11.632, de 11 de agosto de 2023 e na Portaria MCID
n° 1.273, de 6 de outubro de 2023, resolve:

Art.  1°  0 Anexo  11  da  Portaria  MCID  n°  768,  de  26  de juLho  de  2024,  passa  a vigorar com  as
seguintes aLterações:

'ANEXO 11

RELAÇÃO  DE  PROPOSTAS  D0  PROGRAMA  DE  ACELERAÇÃO  DO  CRESCIMENTO  NOVO  PAC  -

EIXO ÁGUA PARA TODOS -SUBEIXO ABASTECIMENT0 DE ÁGUA -URBANO -FINANCIAMENTO

No PROPOSTA

56000003944/2023 ! Sudoeste

MUNICI`PIO
BENEFICIADO

Jacarel,

Este conteudo não substitui o publicado na versão ce"ficada.

: PROPONENTE VALOR DE EMPRÉSTIMO
(RS)

50.000.000,00

JADER FONTENELLE BARBALHO FILHO

JGq
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#ffl®are;
Todo dio, um novo ovonço

Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

DECLARAÇÃO

lnformamos para fins de cumprimento do disposto nos arts.14 a  16

da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal

que  a  estimativa  de   lmpacto  Orçamentário  -  Financeiro  que  autoriza  o   Poder

Executivo a contratar operação de crédito com a  Caixa  Econômica  Federal - CEF,

com   ou   sem   garantia   da   União,   e   dá   outras   providências,   tem   adequação

orçamentária  e  financeira  com  a  Lei  Orçamentária  Anual  e  Compatibilidade  com  a

Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Nada mais a declarar, firmo a presente.

Jacareí,  10 de fevereiro de 2026.

Assinado de forma digital por
CARLOS  FELIPE  SEPINH0           CARLoS FELipE SEpiNHO

APPARECI DO:22983544800   APPARECIDO:229835448oo
Dados: 2026.02.10 14:08:40 Ú3'00'

CARLOS FELIPE SEPINHO APPARECIDO

Presidente do SAAE Jacareí

lntervenjente Executor

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP  12327-170



CÃMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREl  -SP ..~. -.~ `-.---`_ `Fí`,1!h`=~t

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS  JURIDICOS
`1;`/'`---,

PARECER N°        035 -1.2026/SAJ/WTBIVI

Objeto:                                  Projeto de  Lei  do  Executivo  n° 03/2026

Assunto:                               Autoriza  o  Poder  Executivo  a  contratar  operação  de  crédito  com  a  Caixa  Econômica

Federal -CEF,  com ou  sem  garantia da  União,  e dá outras  providências.

Autor/nteressado:          Prefeito  Municipal celso  Florêncio de souza

E.mem+a:.                                 Projeto  de  Lei  ordinária.  Autorização.  Operação  de  créditc).  Caixa  Econômica  Federal.

Possibil.idade.  Projeto em  Regime de Urgência.

RELATORIO

Trata-se   de   Projeto   de   Lei   do   Executivo,   de   autoria   do

Prefeito  Municipal  Celso  Florêncio de Souza,  que visa  obter a autorização do  Poder

LegistaÊjvo para cQn±raíação d,e operação de cfédito com a Caixa ,Econômica FederaÉ,

com ou sem garantia da  União.

2.                                           Consta  na  Mensagem  que  acompanha  a  propositura  que  a

intenção é complementar a contratação da operação de crédito feita a  partir da  Lei

n°  6.746/2025.   Para  a  viabilização  de  tai   negócio  jurídico,  é  necessário   revogar

aquela  norma  e  promulgar  uma  nova,  que  permitirá  o  financiamento  de  um  valor

maior, até R$  50.000.000,00.

3.                                          Aiém   do   c`roriog`Ía_me   de   pagame`ntos   e   das   cópias  das

Portarias que autorizam o financiamento, também foram apresentadas a declaração
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ -SP

SE®EREHAEREA   DE  ASSUNH©S  cBÜERFE9[®©©

0  projeto  foi  encaminhado  para  este  órgão  de  consultoria

para avaliação de seus pressupostosjurídícos.

FUNDAMENTAÇÃOJURÍDICA

0   art.   30,   inciso   1,   da   Constituição   Federal   autoriza   o

MijrÊic{pio a !Leg.is!ãF sõb'Fe a`ssLmtôs de .Ênteresse }Óca!.

6.                                             A Lei orgânica do  Município -LOM, em seu artigo 61, inciso

XXV,   trata   da   competência   do   Prefeito   para   contrair   empréstimos,   mediante

autorização prévia do Legislativo:

Art. 61  Compete ao Prefeito, entre outras atribuições:

'../

XXV ~ córitrãir emprésFimos e reaiizar operações de crédito,

mediante prévia autorização da Câmara,.

0   artigo   93,   §   2°,   V,  do   Regimento  lnterno   da   Câmara

Municipal de Jacareí dispõe que é de competência  exclusiva  do  Prefeito a  iniciativa

de lei que disponha sobre matéria orçamentária.

8.                                              A     Lei     de     Responsabilidade     Fiscal,     Lei     Complementar

101/2000,   estabelece   que   a   criação,   expansão   ou   aperfeiçoamento   de   ação

g.,civemamentaL  que  acarrete  aumento  c!e  despesa  deverá  ser  acompan,hada  de

estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em

vigor e nos dois exercícios subsequentes, e a também de declaração do ordenador

da  despesa  que  o  aumento  tem  adequação  orçamentária  e  financeira  com  a  lei

FLS.
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a  propositura.
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SECRETARIA  DE  ASSUNTOS  JURIDICOS

onado no parágrafo 3° deste parecer, tais documentos acompan

OBSERVAÇõES

0 texto do projeto não apresenta necessidade de correções,

pelo que não temos apontamentos ou sugestões a apresentar.

10.                                         Cumpre salientar que não cabe a esta secretaria de Assuntos

Jürf'djcos  a  ma{rif`esta_çãQ  sqbíe  o  méritQ da  pÍoposta,  Ê.endQ esS\e  parece.r icaráSer

meramente orientativo.

iv.

11.

£QEffiLUEÃO,

Por tudo  exposto, julgamos  que  não  há  impedimento  para

tramitação e o projeto estará apto a ser apreciado pelos Nobres Vereadores.

12.                                          A   propositura   deverá   ser  submetida   às   Comissões   de  a)

Constitujção e Justiça, e b) Fjnanças `e Orçamento.

13.                                      O  projeto  tramita  em  regime de  urgência,  nos termos  do

artigo 122 do Regimento lnterno, pelo que devem ser adotadas as medidas cabíveis

para o processamento em prazos diferenciados

14.                                          Para  sua  aprovação,  a  propositura  em  análise  está  sujeita  a

turno  único  de  discussão  e  votação,  necessitando  do  voto  favorável  da  maioria
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Este parecer é opinativo e não vinculante.

A Secretaria Legislativa, para prosseguimento.

ÊÍE:E-

jacarei.sp.leg`br

Palácio  da  Liberdade

Praça dos Três Poderes, 74, Centro, Jacareí -SP
wagner.baccaro@jacarei.sp.leg.br   (12)  3955.2200
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAR
PALÁCIO DA LIBERDADE
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PARECER DA COMISSÃ01-CCJ
Câmara

de  Jacart,3

PLE N° 003/2026 . PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:
Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a Caixa Econômica
Federal -CEF, com ou sem garantia da União, e dá outras providências.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto AsstÊpmz\7\

DANIEL MARIANO mseguir ao plenário
<`,          Al^',Á,,/',,`1

(Presjdente) EArquivar

eguir ao Plenário #MARCELO DANTAS
(Relator) EArquivar

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA Eãseguiraopienário        ( ('

(Membro) EArquivar

Justificativa.`

Câmara Municipal de Jacareí,   /  i'  de fevereiro de 2026.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(`\v/`)  Encaminhada ao Plenário. (    )Arquivada,

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP   -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200   -WWW.JACAREi   SP   LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE
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PLE N° 003/2026 - PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:
Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a Caixa Econômica
Federal -CEF,  com ou sem garantia da União, e dá outras providências.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de FINANÇAS E ORÇAMENTO,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

JEAN ARAÚJO Eseguir ao pienário

`\t>_,_t^_,-                        /7

(Presidente) EArquivar

lvIARCELO DANTAS(Relator)
eguir ao PlenárioEAruivar 3zZ

NETH0 ALVES Effseguir ao Pienário .-.`.  /-     .`,    ,`   -.    -

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,  4Í `Í  de fevereiro de 2026.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(`/)  Encaminhada ao plenário.                          (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74   -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP   -CEP'   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR
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Câmara Municipal de Jacarei

Praça dos Três Poderes,
74 -Centro, Jacarei' -SP
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RELATÓRIO DE VOTAÇÃ0

04a SESSÃO ORDINÁRIA -25.02.2026 de 25 de fevereiro de 2026

ORDEM  DO DIA

3. PLE N° 3/2026 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

lnício sessão:      25/02/2026 08:58

Término sessão:                null

PROPONENTE:  PODER EXECUTIVO

EMENTA:AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF,  COM  OU SEM GARANTIA DA UNIÃO,  E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOTAÇÃO PRESIDENTE VOTA FASE RESULTADO VOTAÇÃO

lNÍclo TERMINO DURAÇÃO

NÃO VOTA UNICA APROVADO
16:09 16:16 00:07:08

PRESENTES:        13 SIM NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUM

AUSENTES:            0 11 1 0 12 Maioria Simples

PARLAMENTARES                                         PARTIDO             VOTO            HORARio

DANIEL  MARIANO
GABRIEL BELÉM
JEAN ARAÚJO
JUEX ALMEIDA
LUÍS  FLÁVIO (FLAVINHO)
MARCELO DANTAS
MARIA AMÉLIA
NETHO ALVES
PAULINHO DO ESPORTE
PAULINHO DOS CONDUTORES
ROGÉRIO TIMÓTEO
SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR
VALMIR DO  PARQUE MEIA LUA

PL
PSB
PP
PP
PT
PODEMOS
PSDB
PL
PODEMOS
PODEMOS

SIM
NÃO
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
NÃO VOTA
SIM

REPUBLICANOS     SIM


